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LEI Nº 1.336, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2.023. 

(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial e dá outras providências). 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA, Prefeito em exercício do Município de Dirce Reis, 

Comarca de Jales, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 

 

Faz saber que a Câmara Municipal de Dirce Reis – SP, aprovou e ele sanciona e promulga a 

seguinte lei: 

 

 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito especial no 

valor de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais) com a seguinte classificação orçamentária: 

 

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.08 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

UNIDADE EXECUTORA: 02.08.01 – Seção de Obras e Serviços 

FUNCIONAL: 15.451.0020.1.041 – 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente 

VALOR: R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais) 

FONTE: 91 – Tesouro – Exercícios Anteriores 

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 120.000 – Alienação de Bens 

 

Art. 2º. O crédito especial de que trata o artigo 1º desta lei será integralmente coberto 

com recursos Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior. 

 

Art. 3º. Fica modificada a Lei Municipal nº 1.218, de 21/09/2021, que dispõe sobre o 

Plano Plurianual para o período 2022/2025, com suas alterações posteriores, nos mesmos 

moldes e naquilo que for pertinente conforme descrito nos artigos 1º e 2º desta lei. 

 

Art. 4º. Fica alterada a Lei Municipal nº 1.297, de 13/09/2022, que dispõe sobre as 

Diretrizes Orçamentárias nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente conforme descrito 

nos artigos 1º e 2º desta lei. 

 

Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 14 de fevereiro de 2.023. 

 

 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal em exercício 

 

Registrada e publicada, conforme legislação pertinente na data supra: 

 

 

Christian Rodrigo Alves 

Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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LEI Nº 1.337, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2.023. 

(Autoriza repasse ao Consórcio Regional de Direitos da Criança e do Adolescente do 

Noroeste Paulista - CORECA e dá outras providências). 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA, Prefeito em exercício do Município de Dirce 

Reis, Comarca de Jales, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas, 

 

Faz saber que a Câmara Municipal de Dirce Reis – SP, aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte lei: 

 

 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar ao Consórcio 

Regional de Direitos da Criança e do Adolescente do Noroeste Paulista – CORECA, 

para o período de janeiro a junho de 2.023, o valor total de R$ 45.557,46 (quarenta e 

cinco mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e quarenta e seis centavos), dividido em 

seis parcelas mensais e iguais de R$ 7.592,91 (sete mil, quinhentos e noventa e dois 

reais e noventa e um centavos). 

  

 Art. 2º. As despesas com a execução desta lei onerarão dotações consignadas no 

orçamento vigente, suplementadas se necessário até o valor mencionado no artigo 

anterior. 

  

 Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2.023.  

 

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 14 de fevereiro de 2.023. 

 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal  

 

Registrada e publicada, conforme legislação pertinente na data supra: 

 

 

Christian Rodrigo Alves 

Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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LEI Nº 1.338, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023. 

(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial e dá outras providências). 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA, Prefeito do Município de Dirce Reis, Comarca de 

Jales, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 

 

Faz saber que a Câmara Municipal de Dirce Reis – SP, aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte lei: 

 

 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito especial 

no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) com a seguinte classificação orçamentária: 

 

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.04 – Secretaria Mun. de Administração e Finanças 

UNIDADE EXECUTORA: 02.04.01 – Contabilidade, Tributação e Finanças 

FUNCIONAL: 04.123.0007.2.008 – 3.3.91.93 – Indenizações e Restituições 

VALOR: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 

FONTE: 01 - Tesouro 

 

Art. 2º. O crédito especial de que trata o artigo 1º desta lei será integralmente 

coberto com recursos provenientes do superávit financeiro apurado no balanço 

patrimonial do exercício anterior. 

 

Art. 3º. Fica modificada a Lei Municipal nº 1.218, de 21/09/2021, que dispõe 

sobre o Plano Plurianual para o período 2022/2025, com suas alterações posteriores, nos 

mesmos moldes e naquilo que for pertinente conforme descrito nos artigos 1º e 2º desta 

lei. 

 

Art. 4º. Fica alterada a Lei Municipal nº 1.297, de 13/09/2022, que dispõe sobre 

as Diretrizes Orçamentárias nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente conforme 

descrito nos artigos 1º e 2º desta lei. 

 

Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 14 de fevereiro de 2023. 

 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada, conforme legislação pertinente na data supra: 

 

Christian Rodrigo Alves 

Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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LEI Nº 1.339, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023. 

(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial e dá outras providências). 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA, Prefeito do Município de Dirce Reis, Comarca de 

Jales, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 

 

Faz saber que a Câmara Municipal de Dirce Reis – SP, aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte lei: 

 

 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito especial 

no valor de R$ 27.895,75 (vinte e sete mil, oitocentos e noventa e cinco reais e setenta e 

cinco centavos) com a seguinte classificação orçamentária: 

 

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05 – Secretaria Municipal de Educação 

UNIDADE EXECUTORA: 02.05.05 – Setor de Cultura, Lazer e Esporte 

FUNCIONAL: 13.392.0014.2.016 – 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente 

VALOR: R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais) 

FONTE: 91 – Tesouro – Exercícios Anteriores 

 

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

UNIDADE EXECUTORA: 02.07.01 – Setor de Saúde Geral 

FUNCIONAL: 10.301.0017.2.022 – 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente 

VALOR: R$ 21.395,75 (vinte e um mil, trezentos e noventa e cinco reais e setenta e 

cinco centavos) 

FONTE: 95 – Transferências e Convênios Federais – Vinculados – Exercícios 

Anteriores 

 

Art. 2º. O crédito especial de que trata o artigo 1º desta lei será integralmente 

coberto com recursos proveniente do Superávit Financeiro apurado no Balanço 

Patrimonial do exercício anterior. 

 

Art. 3º. Fica modificada a Lei Municipal nº 1.218, de 21/09/2021, que dispõe 

sobre o Plano Plurianual para o período 2022/2025, com suas alterações posteriores, nos 

mesmos moldes e naquilo que for pertinente conforme descrito nos artigos 1º e 2º desta 

lei. 

 

Art. 4º. Fica alterada a Lei Municipal nº 1.297, de 13/09/2022, que dispõe sobre 

as Diretrizes Orçamentárias nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente conforme 

descrito nos artigos 1º e 2º desta lei. 
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Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 14 de fevereiro de 2023. 

 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada, conforme legislação pertinente na data supra: 

 

 

 

Christian Rodrigo Alves 

Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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LEI Nº 1.340, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023. 

(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial e dá outras providências). 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA, Prefeito do Município de Dirce Reis, Comarca de 

Jales, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 

 

Faz saber que a Câmara Municipal de Dirce Reis – SP, aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte lei: 

 

 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito especial 

no valor de R$ 139.369,12 (cento e trinta e nove mil, trezentos e sessenta e nove reais e 

doze centavos) com as seguintes classificações orçamentárias: 

 

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.02 – Departamento Mun. de 

Comér.Agr.M.Ambiente 

UNIDADE EXECUTORA: 02.02.01 – Setor de Comérc. Agric. e Meio Ambiente 

FUNCIONAL: 20.606.0004.1.118 – 3.3.90.30 – Material de Consumo 

VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais) 

FONTE: 91 – Tesouro – Exercícios Anteriores 

FUNCIONAL: 20.606.0004.1.118 – 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente 

VALOR: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

FONTE: 91 – Tesouro – Exercícios Anteriores 

VALOR: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) 

FONTE: 02 – Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados 

VALOR: R$ 65.369,12 (sessenta e cinco mil, trezentos e sessenta e nove reais e doze 

centavos) 

FONTE: 92 – Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – Exercícios 

Anteriores 

 

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.02 – Departamento Mun. de 

Comér.Agr.M.Ambiente 

UNIDADE EXECUTORA: 02.02.01 – Setor de Comérc. Agric. e Meio Ambiente 

FUNCIONAL: 20.606.0004.1.119 – 4.4.90.51 – Obras e Instalações  

VALOR: R$ 39.500,00 (trinta e nove mil e quinhentos reais) 

FONTE: 91 – Tesouro – Exercícios Anteriores 

 

Art. 2º. O crédito especial de que trata o artigo 1º desta lei será coberto com: 

 

 I – Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior 

no valor de R$ 136.869,12 (cento e trinta e seis mil, oitocentos e sessenta e nove reais e 

doze centavos); 

 II – Excesso de arrecadação proveniente dos rendimentos financeiros auferidos 

pela aplicação dos recursos repassados pelo Convênio SAA-PRC-2021/15548, no valor 

de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
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Art. 3º. Fica modificada a Lei Municipal nº 1.218, de 21/09/2021, que dispõe 

sobre o Plano Plurianual para o período 2022/2025, com suas alterações posteriores, nos 

mesmos moldes e naquilo que for pertinente conforme descrito nos artigos 1º e 2º desta 

lei. 

 

Art. 4º. Fica alterada a Lei Municipal nº 1.297, de 13/09/2022, que dispõe sobre 

as Diretrizes Orçamentárias nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente conforme 

descrito nos artigos 1º e 2º desta lei. 

 

Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 14 de fevereiro de 2023. 

 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

Registrada e publicada, conforme legislação pertinente na data supra: 

 

 

 

Christian Rodrigo Alves 

Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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LEI Nº 1.341, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023. 

(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional suplementar e dá outras 

providências). 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA, Prefeito do Município de Dirce Reis, Comarca de 

Jales, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 

 

Faz saber que a Câmara Municipal de Dirce Reis – SP, aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte lei: 

 

 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito 

adicional suplementar no valor de R$ 242.000,00 (duzentos e quarenta e dois mil reais) 

com as seguintes classificações orçamentárias: 

 

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.01 – Gabinete do Prefeito 

UNIDADE EXECUTORA: 02.01.03 – Chefia de Gabinete e Assessoria Jurídica 

FUNCIONAL: 04.122.0002.2.031 – 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente 

VALOR: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

FONTE: 01 – Tesouro 

 

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.02 – Departamento Mun. de 

Comér.Agr.M.Ambiente 

UNIDADE EXECUTORA: 02.02.01 – Setor de Comérc.Agric. e Meio Ambiente 

FUNCIONAL: 20.606.0004.2.004 – 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente 

VALOR: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 

FONTE: 01 – Tesouro 

 

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.03 – Secretaria Mun. de Administração e 

Planejamento 

UNIDADE EXECUTORA: 02.03.01 – Administração, Licitações e Recursos Humanos 

FUNCIONAL: 04.122.0005.2.005 – 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente 

VALOR: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

FONTE: 01 – Tesouro 

UNIDADE EXECUTORA: 02.03.02 – Seção de Almoxarifado 

FUNCIONAL: 04.122.0005.2.006 – 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente 

VALOR: R$ 11.000,00 (onze mil reais) 

FONTE: 01 – Tesouro 
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ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.04 – Secretaria Municipal de Finanças 

UNIDADE EXECUTORA: 02.04.01 – Contabilidade, Tributação e Finanças 

FUNCIONAL: 04.123.0007.2.008 – 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente 

VALOR: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 

FONTE: 01 – Tesouro 

 

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05 – Secretaria Municipal de Educação 

UNIDADE EXECUTORA: 02.05.01 – Ensino Fundamental 

FUNCIONAL: 12.361.0010.2.009 – 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente 

VALOR: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) 

FONTE: 01 – Tesouro 

UNIDADE EXECUTORA: 02.05.06 – Ensino Infantil 

FUNCIONAL: 12.365.0010.2.017 – 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente 

VALOR: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 212.000 – Educação Infantil - Creche 

FONTE: 01 – Tesouro 

VALOR: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 213.000 – Educação Infantil – Pré-Escola 

FONTE: 01 – Tesouro 

 

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.06 – Fundo Municipal de Assistência Social 

UNIDADE EXECUTORA: 02.06.02 – Setor de Assistência e Promoção Social 

FUNCIONAL: 08.244.0016.2.020 – 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente 

VALOR: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) 

FONTE: 05 – Transferências e Convênios Federais – Vinculados 

 

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

UNIDADE EXECUTORA: 02.07.01 – Setor de Saúde Geral 

FUNCIONAL: 10.301.0017.2.022 – 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente 

VALOR: R$ 71.000,00 (setenta e um mil reais) 

FONTE: 01 – Tesouro 

 

Art. 2º. O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º desta lei será 

coberto com recursos proveniente do superávit financeiro apurado no balanço 

patrimonial do exercício anterior. 
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Art. 3º. Fica modificada a Lei Municipal nº 1.218, de 21/09/2021, que dispõe 

sobre o Plano Plurianual para o período 2022/2025, com suas alterações posteriores, nos 

mesmos moldes e naquilo que for pertinente conforme descrito nos artigos 1º e 2º desta 

lei. 

 

Art. 4º. Fica alterada a Lei Municipal nº 1.297, de 13/09/2022, que dispõe sobre 

as Diretrizes Orçamentárias nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente conforme 

descrito nos artigos 1º e 2º desta lei. 

 

Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 14 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

Registrada e publicada, conforme legislação pertinente na data supra: 

 

 

 

Christian Rodrigo Alves 

Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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LEI Nº 1.342, DE 14 DE MARÇO DE 2023. 

(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial e dá outras providências). 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA, Prefeito em exercício do Município de Dirce Reis, 

Comarca de Jales, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas, 

 

Faz saber que a Câmara Municipal de Dirce Reis – SP, aprovou e ele sanciona e promulga a 

seguinte lei: 

 

 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito especial no 

valor de R$ 10.626,46 (dez mil, seiscentos e vinte e seis reais e quarenta e seis centavos) 

com a seguinte classificação orçamentária: 

 

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.08 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

UNIDADE EXECUTORA: 02.08.01 – Seção de Obras e Serviços 

FUNCIONAL: 22.661.0047.1.117 – 3.3.90.93 – Indenizações e Restituições 

VALOR: R$ 10.626,46 – (dez mil, seiscentos e vinte e seis reais e quarenta e seis centavos) 

FONTE: 92 – Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – Exercícios Anteriores 

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 100.072 - Convênio 100148-2022 - Barracão Industrial 

 

Art. 2º. O crédito especial de que trata o artigo 1º desta lei será integralmente 

coberto com recursos Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício 

anterior. 

 

Art. 3º. Fica modificada a Lei Municipal nº 1.218, de 21/09/2021, que dispõe sobre 

o Plano Plurianual para o período 2022/2025, com suas alterações posteriores, nos mesmos 

moldes e naquilo que for pertinente conforme descrito nos artigos 1º e 2º desta lei. 

 

Art. 4º. Fica alterada a Lei Municipal nº 1.297, de 13/09/2022, que dispõe sobre as 

Diretrizes Orçamentárias nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente conforme 

descrito nos artigos 1º e 2º desta lei. 

 

Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 14 de março de 2023. 

 

 

 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal em exercício 

Registrada e publicada, conforme legislação pertinente na data supra: 

 

 

Christian Rodrigo Alves 

Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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LEI Nº 1.343, DE 14 DE MARÇO DE 2.023. 

(Autoriza repasse ao Consórcio Regional de Direitos da Criança e do Adolescente do 

Noroeste Paulista - CORECA para o exercício de 2.023, e dá outras providências). 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA, Prefeito em exercício do Município de Dirce 

Reis, Comarca de Jales, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas, 

 

Faz saber que a Câmara Municipal de Dirce Reis – SP, aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte lei: 

 

 Art. 1º.Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar ao Consórcio 

Regional de Direitos da Criança e do Adolescente do Noroeste Paulista - CORECA, no 

exercício de 2.023, o valor anual de R$ 91.114,92 (noventa e um mil, cento e catorze 

reais e noventa e dois centavos), dividido em doze parcelas mensais e iguais de R$ 

7.592,91 (sete mil, quinhentos e noventa e dois reais e noventa e um centavos), nos 

termos do Contrato de Rateio 02-2023. 

  

 Art. 2º. As despesas com a execução desta lei onerarão dotações consignadas no 

orçamento vigente, suplementadas se necessário até o valor mencionado no artigo 

anterior. 

  

 Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 1º de janeiro de 2.023. 

 

 Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei nº 1.337, de 

14 de fevereiro de 2.023. 

 

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 14 de março de 2.023. 

 

 

 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal em exercício 

 

Registrada e publicada, conforme legislação pertinente na data supra: 

 

 

 

Christian Rodrigo Alves 

Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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LEI Nº 1.344, DE 14 DE MARÇO DE 2023. 

(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional suplementar e dá outras 

providências). 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA, Prefeito em exercício do Município de Dirce 

Reis, Comarca de Jales, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas, 

 

Faz saber que a Câmara Municipal de Dirce Reis – SP, aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte lei: 

 

 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito 

adicional suplementar no valor de R$ 238.000,00 (duzentos e trinta e oito mil reais) 

com a seguinte classificação orçamentária: 

 

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.02 – Departamento Mun. de 

Comér.Agr.M.Ambiente 

UNIDADE EXECUTORA: 02.02.01 – Setor de Comérc.Agric. e Meio Ambiente 

FUNCIONAL: 20.606.0004.2.004 – 3.3.90.30 – Material de Consumo 

VALOR: R$ 70.000,00 (setenta mil reais) 

FONTE: 01 – Tesouro 

 

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.03 – Secretaria Mun. de Administração e 

Planejamento 

UNIDADE EXECUTORA: 02.03.01 – Administração, Licitações e Recursos Humanos 

FUNCIONAL: 04.122.0005.2.005 – 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – 

P.Jurídica 

VALOR: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

FONTE: 01 – Tesouro 

 

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

UNIDADE EXECUTORA: 02.07.01 – Setor de Saúde Geral 

FUNCIONAL: 10.301.0017.2.022 – 3.3.90.32 – Material, Bem ou Serv.p/Distr.Gratuita 

VALOR: R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais) 

FONTE: 01 – Tesouro 

 

Art. 2º. O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º desta lei será 

coberto com recursos proveniente do superávit financeiro apurado no balanço 

patrimonial do exercício anterior. 

 

Art. 3º. Fica modificada a Lei Municipal nº 1.218, de 21/09/2021, que dispõe 

sobre o Plano Plurianual para o período 2022/2025, com suas alterações posteriores, nos 

mesmos moldes e naquilo que for pertinente conforme descrito nos artigos 1º e 2º desta 

lei. 
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Art. 4º. Fica alterada a Lei Municipal nº 1.297, de 13/09/2022, que dispõe sobre 

as Diretrizes Orçamentárias nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente conforme 

descrito nos artigos 1º e 2º desta lei. 

 

Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 14 de março de 2023. 

 

 

 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal em exercício 

 

Registrada e publicada, conforme legislação pertinente na data supra: 

 

 

 

Christian Rodrigo Alves 

Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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LEI Nº 1.345, DE 14 DE MARÇO DE 2023. 

(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial e dá outras providências). 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA, Prefeito em exercício do Município de Dirce 

Reis, Comarca de Jales, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas, 

 

Faz saber que a Câmara Municipal de Dirce Reis – SP, aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte lei: 

 

 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito especial 

no valor de R$ 32.648,49 (trinta e dois mil, seiscentos e quarenta e oito reais e quarenta 

e nove centavos) com a seguinte classificação orçamentária: 

 

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.02 – Departamento Mun. Comércio Agricultura. e 

M.Ambiente 

UNIDADE EXECUTORA: 02.02.01 – Setor de Comércio Agricultura e Meio 

Ambiente 

FUNCIONAL: 20.606.0004.2.004 – 3.3.90.30 – Material de Consumo 

VALOR: R$ 1.000,00 (um mil reais) 

FONTE: 02 – Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados 

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 100.077 - Convênio Cidadania no Campo - Município 

Agro 

FUNCIONAL: 20.606.0004.2.004 – 3.3.90.30 – Material de Consumo 

VALOR: R$ 31.648,49 (trinta e um mil, seiscentos e quarenta e oito reais e quarenta e 

nove centavos) 

FONTE: 92 – Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – Exercícios 

Anteriores 

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 100.077 - Convênio Cidadania no Campo - Município 

Agro 

 

Art. 2º. O crédito especial de que trata o artigo 1º desta lei será coberto: 

 

I - Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, 

no valor de R$ 31.648,49 (trinta e um mil, seiscentos e quarenta e oito reais e quarenta e 

nove centavos); 

II – Excesso de arrecadação no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), proveniente 

dos rendimentos financeiros auferidos pela aplicação dos recursos do convênio. 

 

Art. 3º. Fica modificada a Lei Municipal nº 1.218, de 21/09/2021, que dispõe 

sobre o Plano Plurianual para o período 2022/2025, com suas alterações posteriores, nos 

mesmos moldes e naquilo que for pertinente conforme descrito nos artigos 1º e 2º desta 

lei. 
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Art. 4º. Fica alterada a Lei Municipal nº 1.297, de 13/09/2022, que dispõe sobre 

as Diretrizes Orçamentárias nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente conforme 

descrito nos artigos 1º e 2º desta lei. 

 

Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 14 de março de 2023. 

 

 

 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal em exercício 

 

Registrada e publicada, conforme legislação pertinente na data supra: 

 

 

 

Christian Rodrigo Alves 

Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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LEI Nº 1.346, DE 14 DE MARÇO DE 2023. 

(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial e dá outras providências). 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA, Prefeito em exercício do Município de Dirce 

Reis, Comarca de Jales, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas, 

 

Faz saber que a Câmara Municipal de Dirce Reis – SP, aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte lei: 

 

 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito especial 

no valor de R$ 119.261,54 (cento e dezenove mil, duzentos e sessenta e um reais e 

cinquenta e quatro centavos) com a seguinte classificação orçamentária: 

 

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

UNIDADE EXECUTORA: 02.07.01 – Setor de Saúde Geral 

FUNCIONAL: 10.301.0017.2.022 – 3.3.90.30 – Material de Consumo 

VALOR: R$ 100,00 (cem reais) 

FONTE: 05 – Transferências e Convênios Federais – Vinculados 

FUNCIONAL: 10.301.0017.2.022 – 3.3.90.30 – Material de Consumo 

VALOR: R$ 31.692,34 (trinta e um mil, seiscentos e dois reais e trinta e quatro 

centavos) 

FONTE: 95 – Transferências e Convênios Federais – Vinculados – Exercícios 

Anteriores 

FUNCIONAL: 10.301.0017.2.022 – 3.3.90.30 – Material de Consumo 

VALOR: R$ 82.469,20 (oitenta e dois mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e vinte 

centavos) 

FONTE: 98 – Emendas Parlamentares Individuais – Exercícios Anteriores 

FUNCIONAL: 10.301.0017.2.022 – 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – 

P.Jurídica 

VALOR: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

FONTE: 98 – Emendas Parlamentares Individuais – Exercícios Anteriores 

 

Art. 2º. O crédito especial de que trata o artigo 1º desta lei será coberto: 

 

I - Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, 

no valor de R$ 119.161,54 (cento e dezenove mil, cento e sessenta e um reais e 

cinquenta e quatro centavos); 

II – Excesso de arrecadação no valor de R$ 100,00 (cem reais), proveniente dos 

rendimentos financeiros auferidos pela aplicação dos recursos no mercado financeiro. 

 

Art. 3º. Fica modificada a Lei Municipal nº 1.218, de 21/09/2021, que dispõe 

sobre o Plano Plurianual para o período 2022/2025, com suas alterações posteriores, nos 

mesmos moldes e naquilo que for pertinente conforme descrito nos artigos 1º e 2º desta 

lei. 
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Art. 4º. Fica alterada a Lei Municipal nº 1.297, de 13/09/2022, que dispõe sobre 

as Diretrizes Orçamentárias nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente conforme 

descrito nos artigos 1º e 2º desta lei. 

 

Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 14 de março de 2023. 

 

 

 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal em exercício 

 

Registrada e publicada, conforme legislação pertinente na data supra: 

 

 

 

Christian Rodrigo Alves 

Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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LEI Nº 1.347, DE 14 DE MARÇO DE 2023. 

(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial e dá outras providências). 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA, Prefeito em exercício do Município de Dirce 

Reis, Comarca de Jales, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas, 

 

Faz saber que a Câmara Municipal de Dirce Reis – SP, aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte lei: 

 

 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito especial 

no valor de R$ 247.035,31 (duzentos e quarenta e sete mil, trinta e cinco reais e trinta e 

um centavos) com a seguinte classificação orçamentária: 

 

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.08 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Públicos 

UNIDADE EXECUTORA: 02.08.01 – Seção de Obras e Serviços 

FUNCIONAL: 15.451.0020.1.127 – 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

VALOR: R$ 234.683,55 (duzentos e trinta e quatro mil, seiscentos e oitenta e três reais 

e cinquenta e cinco centavos) 

Fonte: 02 – Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 100.078 - Convênio - PRC-2022-047447 - Praça 

VALOR: R$ 12.351,76 (doze mil, trezentos e cinquenta e um reais e setenta e seis 

centavos) 

FONTE: 91 – Tesouro – Exercícios Anteriores 

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 110.000 - Geral 

 

Art. 2º. O crédito especial de que trata o artigo 1º desta lei será coberto com: 

 

I – Excesso de arrecadação no valor de R$ 234.683,55 (duzentos e trinta e quatro mil, 

seiscentos e oitenta e três reais e cinquenta e cinco centavos), proveniente do repasse 

dos recursos do Convênio firmado com o Governo do Estado de São Paulo por 

intermédio da Secretaria da Habitação – Convênio SH-PRC-2022-047447; 

II - Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, no valor 

de R$ 12.351,76 (doze mil, trezentos e cinquenta e um reais e setenta e seis centavos). 

 

Art. 3º. Fica modificada a Lei Municipal nº 1.218, de 21/09/2021, que dispõe 

sobre o Plano Plurianual para o período 2022/2025, com suas alterações posteriores, nos 

mesmos moldes e naquilo que for pertinente conforme descrito nos artigos 1º e 2º desta 

lei. 

 

Art. 4º. Fica alterada a Lei Municipal nº 1.297, de 13/09/2022, que dispõe sobre 

as Diretrizes Orçamentárias nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente conforme 

descrito nos artigos 1º e 2º desta lei. 
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Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 14 de março de 2023. 

 

 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal em exercício 

 

Registrada e publicada, conforme legislação pertinente na data supra: 

 

 

 

Christian Rodrigo Alves 

Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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LEI Nº 1.348, DE 14 DE MARÇO DE 2023. 

(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial e dá outras providências). 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA, Prefeito em exercício do Município de Dirce 

Reis, Comarca de Jales, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas, 

 

Faz saber que a Câmara Municipal de Dirce Reis – SP, aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte lei: 

 

 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito especial 

no valor de R$ 609.815,86 (seiscentos e nove mil, oitocentos e quinze reais e oitenta e 

seis centavos) com a seguinte classificação orçamentária: 

 

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.08 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Públicos 

UNIDADE EXECUTORA: 02.08.01 – Seção de Obras e Serviços 

FUNCIONAL: 15.451.0020.1.128 – 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

VALOR: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 

Fonte: 02 – Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 100.079 - Convênio nº 102933/2022 – Infraestrutura 

Urbana 

VALOR: R$ 309.815,86 (trezentos e nove mil, oitocentos e quinze reais e oitenta e seis 

centavos) 

FONTE: 91 – Tesouro – Exercícios Anteriores 

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 110.000 - Geral 

 

Art. 2º. O crédito especial de que trata o artigo 1º desta lei será coberto com: 

 

I – Excesso de arrecadação no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), proveniente 

do repasse dos recursos do Convênio firmado com o Governo do Estado de São Paulo 

por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Regional – Convênio nº 

102933/2022; 

 

II - Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, no valor 

de R$ 309.815,86 (trezentos e nove mil, oitocentos e quinze reais e oitenta e seis 

centavos). 

 

Art. 3º. Fica modificada a Lei Municipal nº 1.218, de 21/09/2021, que dispõe 

sobre o Plano Plurianual para o período 2022/2025, com suas alterações posteriores, nos 

mesmos moldes e naquilo que for pertinente conforme descrito nos artigos 1º e 2º desta 

lei. 

Art. 4º. Fica alterada a Lei Municipal nº 1.297, de 13/09/2022, que dispõe sobre 

as Diretrizes Orçamentárias nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente conforme 

descrito nos artigos 1º e 2º desta lei. 
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Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 14 de março de 2023. 

 

 

 

 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal em exercício 

 

Registrada e publicada, conforme legislação pertinente na data supra: 

 

 

 

Christian Rodrigo Alves 

Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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LEI Nº 1.349, DE 14 DE MARÇO DE 2023. 

(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial e dá outras providências). 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA, Prefeito em exercício do Município de Dirce 

Reis, Comarca de Jales, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas, 

 

Faz saber que a Câmara Municipal de Dirce Reis – SP, aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte lei: 

 

 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito especial 

no valor de R$ 497.976,12 (quatrocentos e noventa e sete mil, novecentos e setenta e 

seis reais e doze centavos) com a seguinte classificação orçamentária: 

 

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05 – Secretaria Municipal de Educação 

UNIDADE EXECUTORA: 02.05.05 – Setor de Cultura, Lazer e Esporte 

FUNCIONAL: 27.812.0014.1.129 – 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

VALOR: R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) 

Fonte: 02 – Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 100.080 - Convênio nº 103428/2022 – Quadra 

Poliesportiva 

VALOR: R$ 47.979,12 (quarenta e sete mil, novecentos e setenta e nove reais e doze 

centavos) 

FONTE: 91 – Tesouro – Exercícios Anteriores 

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 110.000 - Geral 

 

Art. 2º. O crédito especial de que trata o artigo 1º desta lei será coberto com: 

 

I – Excesso de arrecadação no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil 

reais), proveniente do repasse dos recursos do Convênio firmado com o Governo do 

Estado de São Paulo por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Regional – 

Convênio nº 103428/2022; 

II - Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, no valor 

de R$ 47.979,12 (quarenta e sete mil, novecentos e setenta e nove reais e doze 

centavos). 

 

Art. 3º. Fica modificada a Lei Municipal nº 1.218, de 21/09/2021, que dispõe 

sobre o Plano Plurianual para o período 2022/2025, com suas alterações posteriores, nos 

mesmos moldes e naquilo que for pertinente conforme descrito nos artigos 1º e 2º desta 

lei. 

 

Art. 4º. Fica alterada a Lei Municipal nº 1.297, de 13/09/2022, que dispõe sobre 

as Diretrizes Orçamentárias nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente conforme 

descrito nos artigos 1º e 2º desta lei. 
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Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 14 de março de 2023. 

 

 

 

 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal em exercício 

 

Registrada e publicada, conforme legislação pertinente na data supra: 

 

 

 

Christian Rodrigo Alves 

Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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LEI Nº 1.350, DE 14 DE MARÇO DE 2023. 

(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial e dá outras providências). 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA, Prefeito em exercício do Município de Dirce Reis, 

Comarca de Jales, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 

 

Faz saber que a Câmara Municipal de Dirce Reis – SP, aprovou e ele sanciona e promulga a 

seguinte lei: 

 

 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito especial no 

valor de R$ 390.289,44 (trezentos e noventa mil, duzentos e oitenta e nove reais e quarenta e 

quatro centavos) com a seguinte classificação orçamentária: 

 

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.03 – Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento 

UNIDADE EXECUTORA: 02.03.02 – Seção de Almoxarifado 

FUNCIONAL: 04.122.0005.1.130 – 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

VALOR: R$ 263.989,47 (duzentos e sessenta e três mil, novecentos e oitenta e nove reais e 

quarenta e sete centavos 

FONTE: 91 – Tesouro – Exercícios Anteriores 

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 110.000 - Geral 

FUNCIONAL: 04.122.0005.1.130 – 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

VALOR: R$ 126.299,97 (cento e vinte e seis mil, duzentos e noventa e nove reais e noventa e 

sete centavos) 

FONTE: 91 – Tesouro – Exercícios Anteriores 

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 120.000 – Alienação de Bens 

 

Art. 2º. O crédito especial de que trata o artigo 1º desta lei será integralmente coberto 

com recursos provenientes do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 

exercício anterior. 

Art. 3º. Fica modificada a Lei Municipal nº 1.218, de 21/09/2021, que dispõe sobre o 

Plano Plurianual para o período 2022/2025, com suas alterações posteriores, nos mesmos 

moldes e naquilo que for pertinente conforme descrito nos artigos 1º e 2º desta lei. 

Art. 4º. Fica alterada a Lei Municipal nº 1.297, de 13/09/2022, que dispõe sobre as 

Diretrizes Orçamentárias nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente conforme descrito 

nos artigos 1º e 2º desta lei. 

Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 14 de março de 2023. 

 

 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal em exercício 

 

Registrada e publicada, conforme legislação pertinente na data supra: 

 

 

Christian Rodrigo Alves 

Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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DECRETO N.º 1.993, DE 13 DE MARÇO DE 2.023. 

(Declara ponto facultativo nas repartições públicas municipais que especifica). 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA, Prefeito em exercício do Município de Dirce Reis, Comarca 

de Jales, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, e 

 

CONSIDERANDO que o ponto facultativo na repartição pública municipal neste dia se faz 

necessário, para obra de substituição do telhado do Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”. 

 

DECRETA: 

 

 Art. 1º. Fica declarado ponto facultativo no Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza” nos 

dias 23 e 24 de março de 2.023. 

 

Art. 2º. O disposto neste artigo não se aplica: 

 

I – às unidades que funcionem ininterruptamente; 

II – a outras unidades que prestem serviços essenciais e de interesse público. 

 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 13 de março de 2.023. 

 

 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal em exercício 

 

Registrado e publicado, conforme legislação pertinente na data supra: 

 

 

Christian Rodrigo Alves 

Secretário Mun. de Administração e Planejamento 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

Decretos
Decretos
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DECRETO Nº 1.994, DE 14 DE MARÇO DE 2023. 

(Dispõe sobre abertura de crédito especial e dá outras providências). 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA, Prefeito em exercício do Município de Dirce Reis, Comarca 

de Jales, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 

 

DECRETA: 

 

 Art. 1º. Fica aberto um crédito especial, autorizado pela Lei nº 1.342 de 14 de março de 2023, 

no Valor de R$ 10.626,46 (dez mil, seiscentos e vinte e seis reais e quarenta e seis centavos) com a 

seguinte classificação orçamentária: 

 

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.08 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

UNIDADE EXECUTORA: 02.08.01 – Seção de Obras e Serviços 

FUNCIONAL: 22.661.0047.1.117 – 3.3.90.93 – Indenizações e Restituições 

VALOR: R$ 10.626,46 – (dez mil, seiscentos e vinte e seis reais e quarenta e seis centavos) 

FONTE: 92 – Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – Exercícios Anteriores 

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 100.072 - Convênio 100148-2022 - Barracão Industrial 

 

Art. 2º. O crédito especial de que trata o artigo 1º deste decreto será integralmente coberto 

com recursos Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior. 

 

Art. 3º.  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 14 de março de 2023. 

 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal em exercício 

Registrada e publicada, conforme legislação pertinente na data supra: 

 

 

 

Christian Rodrigo Alves 

Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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DECRETO Nº 1.995, DE 14 DE MARÇO DE 2023. 

(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências). 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA, Prefeito em exercício do Município de Dirce Reis, Comarca de 

Jales, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 

 

DECRETA: 

 

 Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar autorizado pela Lei nº1.344, de 14 de 

março de 2.023, no valor de R$ 238.000,00 (duzentos e trinta e oito mil reais) com a seguinte 

classificação orçamentária: 

 

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.02 – Departamento Mun. de Comércio Agric.Mun. Ambiente 

UNIDADE EXECUTORA: 02.02.01 – Setor de Comércio Agric. e Meio Ambiente 

FUNCIONAL: 20.606.0004.2.004 – 3.3.90.30 – Material de Consumo 

VALOR: R$ 70.000,00 (setenta mil reais) 

FONTE: 01 – Tesouro 

 

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.03 – Secretaria Mun. de Administração e Planejamento 

UNIDADE EXECUTORA: 02.03.01 – Administração, Licitações e Recursos Humanos 

FUNCIONAL: 04.122.0005.2.005 – 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – P.Jurídica 

VALOR: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

FONTE: 01 – Tesouro 

 

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

UNIDADE EXECUTORA: 02.07.01 – Setor de Saúde Geral 

FUNCIONAL: 10.301.0017.2.022 – 3.3.90.32 – Material, Bem ou Serv.p/Distr.Gratuita 

VALOR: R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais) 

FONTE: 01 – Tesouro 

 

Art. 2º. O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º deste decreto será coberto com 

recursos proveniente do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior. 

 Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 14 de março de 2023. 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal em exercício 

Registrada e publicada, conforme legislação pertinente na data supra: 

 

Christian Rodrigo Alves 

Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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DECRETO Nº 1.996, DE 14 DE MARÇO DE 2023. 

(Dispõe sobre abertura de crédito especial e dá outras providências). 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA, Prefeito em exercício do Município de Dirce Reis, Comarca de 

Jales, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 

 

DECRETA: 

 

 Art. 1º. Fica aberto um crédito especial autorizado pela Lei nº 1.345 de 14 de março de 2023 no 

valor de R$ 32.648,49 (trinta e dois mil, seiscentos e quarenta e oito reais e quarenta e nove centavos) 

com a seguinte classificação orçamentária: 

 

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.02 – Departamento Mun. Comércio Agricultura. e M.Ambiente 

UNIDADE EXECUTORA: 02.02.01 – Setor de Comércio Agricultura e Meio Ambiente 

FUNCIONAL: 20.606.0004.2.004 – 3.3.90.30 – Material de Consumo 

VALOR: R$ 1.000,00 (um mil reais) 

FONTE: 02 – Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados 

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 100.077 - Convênio Cidadania no Campo - Município Agro 

FUNCIONAL: 20.606.0004.2.004 – 3.3.90.30 – Material de Consumo 

VALOR: R$ 31.648,49 (trinta e um mil, seiscentos e quarenta e oito reais e quarenta e nove centavos) 

FONTE: 92 – Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – Exercícios Anteriores 

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 100.077 - Convênio Cidadania no Campo - Município Agro 

 

Art. 2º. O crédito especial de que trata o artigo 1º deste decreto será coberto: 

I - Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, no valor de R$ 

31.648,49 (trinta e um mil, seiscentos e quarenta e oito reais e quarenta e nove centavos); 

II – Excesso de arrecadação no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), proveniente dos 

rendimentos financeiros auferidos pela aplicação dos recursos do convênio. 

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 14 de março de 2023. 

 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal em exercício 

Registrada e publicada, conforme legislação pertinente na data supra: 

 

 

 

Christian Rodrigo Alves 

Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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DECRETO Nº 1.997, DE 14 DE MARÇO DE 2023. 

(Dispõe sobre abertura de crédito especial e dá outras providências). 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA, Prefeito em exercício do Município de Dirce Reis, Comarca de Jales, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 

 

DECRETA: 
 

 Art. 1º. Fica aberto um crédito especial autorizado pela Lei nº 1.346 de 14 de março de 2023 no 

valor de R$ 119.261,54 (cento e dezenove mil, duzentos e sessenta e um reais e cinquenta e quatro centavos) 

com a seguinte classificação orçamentária: 

 

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

UNIDADE EXECUTORA: 02.07.01 – Setor de Saúde Geral 

FUNCIONAL: 10.301.0017.2.022 – 3.3.90.30 – Material de Consumo 

VALOR: R$ 100,00 (cem reais) 

FONTE: 05 – Transferências e Convênios Federais – Vinculados 

FUNCIONAL: 10.301.0017.2.022 – 3.3.90.30 – Material de Consumo 

VALOR: R$ 31.692,34 (trinta e um mil, seiscentos e dois reais e trinta e quatro centavos) 

FONTE: 95 – Transferências e Convênios Federais – Vinculados – Exercícios Anteriores 

FUNCIONAL: 10.301.0017.2.022 – 3.3.90.30 – Material de Consumo 

VALOR: R$ 82.469,20 (oitenta e dois mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e vinte centavos) 

FONTE: 98 – Emendas Parlamentares Individuais – Exercícios Anteriores 

FUNCIONAL: 10.301.0017.2.022 – 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – P.Jurídica 

VALOR: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

FONTE: 98 – Emendas Parlamentares Individuais – Exercícios Anteriores 

 

Art. 2º. O crédito especial de que trata o artigo 1º deste decreto será coberto: 

 

I - Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, no valor de R$ 

119.161,54 (cento e dezenove mil, cento e sessenta e um reais e cinquenta e quatro centavos); 

II – Excesso de arrecadação no valor de R$ 100,00 (cem reais), proveniente dos rendimentos 

financeiros auferidos pela aplicação dos recursos no mercado financeiro. 

 

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 14 de março de 2023. 

 

 

 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal em exercício 

 

Registrada e publicada, conforme legislação pertinente na data supra: 

 

 

Christian Rodrigo Alves 

Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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DECRETO Nº 1.998, DE 14 DE MARÇO DE 2023. 

(Dispõe sobre abertura de crédito especial e dá outras providências). 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA, Prefeito em exercício do Município de Dirce Reis, Comarca de 

Jales, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 

 

DECRETA: 

 

 Art. 1º. Fica aberto um crédito especial autorizado pela Lei nº 1.347 de 14 de março de 2023 no 

valor de R$ 247.035,31 (duzentos e quarenta e sete mil, trinta e cinco reais e trinta e um centavos) com 

a seguinte classificação orçamentária: 

 

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.08 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

UNIDADE EXECUTORA: 02.08.01 – Seção de Obras e Serviços 

FUNCIONAL: 15.451.0020.1.127 – 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

VALOR: R$ 234.683,55 (duzentos e trinta e quatro mil, seiscentos e oitenta e três reais e cinquenta e 

cinco centavos) 

Fonte: 02 – Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 100.078 - Convênio - PRC-2022-047447 - Praça 

VALOR: R$ 12.351,76 (doze mil, trezentos e cinquenta e um reais e setenta e seis centavos) 

FONTE: 91 – Tesouro – Exercícios Anteriores 

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 110.000 - Geral 

 

Art. 2º. O crédito especial de que trata o artigo 1º deste decreto será coberto com: 

 

I – Excesso de arrecadação no valor de R$ 234.683,55 (duzentos e trinta e quatro mil, seiscentos e 

oitenta e três reais e cinquenta e cinco centavos), proveniente do repasse dos recursos do Convênio 

firmado com o Governo do Estado de São Paulo por intermédio da Secretaria da Habitação – Convênio 

SH-PRC-2022-047447; 

II - Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, no valor de R$ 

12.351,76 (doze mil, trezentos e cinquenta e um reais e setenta e seis centavos). 

 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 14 de março de 2023. 

 

 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal em exercício 

 

Registrada e publicada, conforme legislação pertinente na data supra: 

 

 

 

Christian Rodrigo Alves 

Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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DECRETO Nº 1.999, DE 14 DE MARÇO DE 2023. 

(Dispõe sobre abertura de crédito especial e dá outras providências). 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA, Prefeito em exercício do Município de Dirce Reis, Comarca de 

Jales, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 

 

DECRETA: 

 

 Art. 1º. Fica aberto um crédito especial autorizado pela Lei nº 1.348 de 14 de março de 2023 no 

valor de R$ 609.815,86 (seiscentos e nove mil, oitocentos e quinze reais e oitenta e seis centavos) com a 

seguinte classificação orçamentária: 

 

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.08 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

UNIDADE EXECUTORA: 02.08.01 – Seção de Obras e Serviços 

FUNCIONAL: 15.451.0020.1.128 – 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

VALOR: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 

Fonte: 02 – Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 100.079 - Convênio nº 102933/2022 – Infraestrutura Urbana 

VALOR: R$ 309.815,86 (trezentos e nove mil, oitocentos e quinze reais e oitenta e seis centavos) 

FONTE: 91 – Tesouro – Exercícios Anteriores 

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 110.000 - Geral 

 

Art. 2º. O crédito especial de que trata o artigo 1º deste Decreto será coberto com: 

 

I – Excesso de arrecadação no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), proveniente do repasse dos 

recursos do Convênio firmado com o Governo do Estado de São Paulo por intermédio da Secretaria de 

Desenvolvimento Regional – Convênio nº 102933/2022; 

 

II - Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, no valor de R$ 

309.815,86 (trezentos e nove mil, oitocentos e quinze reais e oitenta e seis centavos). 

 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 14 de março de 2023. 

 

 

 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal em exercício 

 

Registrada e publicada, conforme legislação pertinente na data supra: 

 

 

 

Christian Rodrigo Alves 

Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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DCRETO Nº 2.000, DE 14 DE MARÇO DE 2023. 

(Dispõe abertura de crédito especial e dá outras providências). 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA, Prefeito em exercício do Município de Dirce Reis, Comarca 

de Jales, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 

 

DECRETA: 

 

 Art. 1º. Fica aberto um crédito especial autorizado pela Lei nº 1.349 de 14 de março de 2023 

no valor de R$ 497.976,12 (quatrocentos e noventa e sete mil, novecentos e setenta e seis reais e 

doze centavos) com a seguinte classificação orçamentária: 

 

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05 – Secretaria Municipal de Educação 

UNIDADE EXECUTORA: 02.05.05 – Setor de Cultura, Lazer e Esporte 

FUNCIONAL: 27.812.0014.1.129 – 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

VALOR: R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) 

Fonte: 02 – Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 100.080 - Convênio nº 103428/2022 – Quadra Poliesportiva 

VALOR: R$ 47.979,12 (quarenta e sete mil, novecentos e setenta e nove reais e doze centavos) 

FONTE: 91 – Tesouro – Exercícios Anteriores 

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 110.000 - Geral 

 

Art. 2º. O crédito especial de que trata o artigo 1º deste Decreto será coberto com: 

 

I – Excesso de arrecadação no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), 

proveniente do repasse dos recursos do Convênio firmado com o Governo do Estado de São Paulo 

por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Regional – Convênio nº 103428/2022; 

II - Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, no valor de R$ 

47.979,12 (quarenta e sete mil, novecentos e setenta e nove reais e doze centavos). 

 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 14 de março de 2023. 

 

 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal em exercício 

 

Registrada e publicada, conforme legislação pertinente na data supra: 

 

 

 

Christian Rodrigo Alves 

Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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DECRETO Nº 2.001, DE 14 DE MARÇO DE 2023. 

(Dispõe sobre abertura de crédito especial e dá outras providências). 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA, Prefeito em exercício do Município de Dirce Reis, Comarca 

de Jales, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 

 

DECRETA: 

 

 Art. 1º. Fica aberto um crédito especial autorizado pela Lei nº 1.350 de 14 de março de 2023 

no valor de R$ 390.289,44 (trezentos e noventa mil, duzentos e oitenta e nove reais e quarenta e 

quatro centavos) com a seguinte classificação orçamentária: 

 

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.03 – Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

UNIDADE EXECUTORA: 02.03.02 – Seção de Almoxarifado 

FUNCIONAL: 04.122.0005.1.130 – 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

VALOR: R$ 263.989,47 (duzentos e sessenta e três mil, novecentos e oitenta e nove reais e 

quarenta e sete centavos 

FONTE: 91 – Tesouro – Exercícios Anteriores 

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 110.000 - Geral 

FUNCIONAL: 04.122.0005.1.130 – 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

VALOR: R$ 126.299,97 (cento e vinte e seis mil, duzentos e noventa e nove reais e noventa e sete 

centavos) 

FONTE: 91 – Tesouro – Exercícios Anteriores 

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 120.000 – Alienação de Bens 

 

Art. 2º. O crédito especial de que trata o artigo 1º deste Decreto será integralmente coberto 

com recursos provenientes do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício 

anterior. 

 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 14 de março de 2023. 

 

 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal em exercício 

 

Registrada e publicada, conforme legislação pertinente na data supra: 

 

 

Christian Rodrigo Alves 

Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023  

PROCESSO Nº 03/2023 

REFERÊNCIA: Contratação de empresa especializada para a execução de oficinas 

sociais no município, de artesanatos e esportes (treinados de futebol).  

 

DESPACHO 

 

Processada a presente Licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, dentro das 

normas da legislação em vigor, e após as devidas informações fornecidas pelo Pregoeiro 

nomeado pela Portaria nº 04/2023, adjudicando a licitação, bem como após análise da ata 

da sessão de pregão, HOMOLOGO este presente procedimento para dele provenham 

seus legais efeitos à empresa: Maria Gabriela Alves Parini - Me – CNPJ No 

29.345.344/0001-14, vencedora dos itens 01 e 02. 

 

Dirce Reis, 13 de março de 2023. 

 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA 

- Prefeito Municipal em Exercício 

 

Extrato de Contrato 

Contratante: Prefeitura Municipal de Dirce Reis 

Contratada: Maria Gabriela Alves Parini - Me 

Objeto: Contratação de empresa especializada na execução de oficinas de artesanatos e 

esportes (Treinador de Futebol). 

Contrato: nº 05/2023 

Valor R$ 47.760,00  

Data 13/03/2023 

Vigência: 13/03/2024  

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 01/2023 - Processo nº 03/2023. 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

Homologação / Adjudicação
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                      Prefeitura Municipal de Dirce Reis 
                                                                      CNPJ: 65.711.988/0001-42    

                                                            e-mail: licitacao@dircereis.sp.gov.br                         

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIRCE REIS 

 

Aviso de Licitação 

Modalidade: Pregão Presencial 

Ata de Registro de Preço 

Processo nº 08/23 - Pregão nº 03/23 

Encontra-se aberto nesta municipalidade o Pregão (Presencial) acima citado para a ata de registro de 

preço para futuro e eventual contratação de empresa especializada para aquisição de Recarga de 

Oxigênio Medicinal e prestação de serviços de Locação de Concentrador de Oxigênio, conforme edital 

e anexos. A sessão do pregão dar-se-á no dia 04 de abril de 2023, tendo como início o credenciamento 

das empresas participantes, que correrá a partir das 08:15 horas. As empresas interessadas em 

participar da referida licitação poderão obter maiores informações junto ao Setor de Licitações da 

Prefeitura, na Rua Catulo da Paixão Cearense, 415, Centro, pelo telefone (17) 3694 1114, bem como 

no site www.dircereis.sp.gov.br. Dirce Reis, 14 de março de 2023. Donizete Pereira da Silva – Prefeito 

Municipal. 

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 
 
PROCESSO: 02/2.023 
CONVITE: 02/2.023 
CONTRATO: 04/2.023 
 
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE DIRCE REIS/SP 
Endereço: Rua Catulo da Paixão Cearense, nº 415 – Bairro: centro.  
Cep: 15.715-000 – Dirce Reis-SP 
CNPJ: 04.864.270/0001-00 
 
CONTRATADA:ADRIANO RODRIGUES DA SILVA - MEI. 

           Rua Celso Gimenes Alvares nº 192  -   Jales/SP 
CEP:15.707-556 – Jales - SP. 
CNPJ Nº 30.551.361/0001-97 
 

           ASSUNTO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
Consultoria eAssessoria especializada na Área Previdenciária, especificamente voltada 
para o Regime Próprio de Previdência Social Durante o período de 12 (doze). 

. 
VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato inicia-se na data de 13 de março de 
2.023 estendendo-se até o dia 12 de março de 2.024. 
 
VALOR MENSAL: R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
VALOR GLOBAL: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 
 
ASSINATURA: 13 de março de 2.023. 
 

Dirce Reis, em 13 de março de 2.023. 
 

 

Camila Renata Bernardino Domingos 
Diretora Presidente do IPREM 

 
 
 
 
 
 
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
Instituto de Previdência

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Extrato

Extrato
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

CARTA CONVITE Nº 02/2.023 
PROCESSO Nº 02/2.023 
CAMILA RENATA BERNARDINO DOMINGOS, Diretora Presidente do Instituto de 
Previdência Municipal de Dirce Reis/SP, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei,... 
 
FAZ SABER, a todos quantos interessados possa, examinado a presente licitação, 
Carta Convite nº 02/2.023, e, considerando o PARECER da Comissão Permanente 
de Licitação designada para realizar os procedimentos licitatórios deste Instituto, 
bem como todo o processo, verificou que a mesma está em conformidade com a Lei 
nº 8.666/93, com suas alterações e o Edital. Perfeitamente em ordem, todo o 
processo, sem irregularidade ou nulidade a se corrigir ou sanar. Assim, HOMOLOGO 
a presente licitação nos termos do art. 43 inciso VI da mencionada Lei nº 8.666/93. 
Nesses termos, considerando satisfatória a proposta apresentada e classificadas em 
primeiro lugar, com preço compatível com edital, o que satisfaz plenamente os 
interesses econômicos deste Instituto de Previdência, ADJUDICO como adjudicado 
a firma: ADRIANO RODRIGUES DA SILVA35354544840 MEI, pessoa jurídica 
de direito privadocom sede a Rua Celso Gimenes Alvares nº 192, Bairro Residencial 
Monte Libano, na cidade de Jales, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ nº 
30.551.361/0001-97, para  prestação de serviços de Consultoria e Assessoria 
especializada na Área Previdenciária, especificamente voltada para o Regime Próprio 
de Previdência Social para 12 (doze) meses. 
 
REGISTRE-SE                               PUBLIQUE-SE                     CUMPRA-SE.  
 
 
Instituto de Previdência de Dirce Reis, Estado de São Paulo, em 13 de março de 
2.023. 
 

 
 
 

CAMILA RENATA BERNARDINO DOMINGOS 
Diretora Presidente do IPREM 

 
 
 
 
 
 

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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